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Parecer Juridico n° 36/2023

Para: CAMARA DE VEREADORES
De: ASSESSORA JURIDICA DA CAMARA DE VEREADORES
Anélise e Parecer Sobre Projeto de Lei n° 34/2023

Na qualidade de Assessora Juridica da Camara de Vereadores de
Carad — RS, venho através deste parecer apreciar a legalidade do Projeto de Lei n°
34/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal.

1. RELATORIO:

O presente parecer opinativo ird analisar os aspectos de legalidade,
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei n° 34/2023
apresentado pelo Poder Executivo Municipal, objetivando dispor sobre:

“Autoriza o Municipio de Carad a firmar Convénio com o Municipio de
Osério e dd outras providéncias”

Foi apresentado projeto de lei, mensagem de justificativa, convénio firmado
e plano de trabalho.

2. PARECER:

No Projeto de Lei analisado, ndo foram detectadas inconsisténcias de
redacdo ou vicios de iniciativa, ndg havendo, portanto, vicios quanto & técnica
legislativa utilizada e iniciativa do Projeto de Lei.

O presente projeto de lei constitui-se de autorizagdo para firmar
convénio, que em Direito Publico, é a expressdo utilizada para representar um
instrumento em que o Poder Publico lanca méo para associar-se com outras entidades,
sem elas publicas ou privadas, havendo mutua colaboragéo.
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A Constituicéo federal assim estabelece:

“Art. 2° Sdo Poderes da Unido, independentes e harménicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciario.”

Além disso, a Constituigdo Federal com a intengdo de promover a
transparéncia dos atos e contratos administrativos, conferiu ao Legislativo as
atribuicdes de fiscalizagdo, conforme prevé o art. 29, inciso Xl, assumindo assim a
Camara o poder-dever de exercer a fiscalizagéo e controle das agbes do Executivo
Municipal.

“Art. 29. O Municipio reger-se-a por lei orgénica, votada em dois turnos, com
o intersticio minimo de dez dias, e aprovada por dois tergos dos membros da
Cémara Municipal, que a promulgaré, atendidos os principios estabelecidos
nesta Constituigdo, na Constituigdo do respectivo Estado e os seguintes
preceitos:

(...)

Xl - organizagcdo das fungGes legislativas e fiscalizadoras da Cémara
Municipal;” ‘

Ocorre que apesar da fungéo fiscalizadora da Cémara, ndo ha
exigéncia de autorizagéo legislativa para a assinatura de convénios, havendo inclusive
entendimento pacifico no STF acerca do tema, pela inconstitucionalidade de
dispositivos que tratem sobre o tema, justamente por considerar violadores dos
principios da harmonia e independéncia entre os Poderes.

Neste sentido, cabe transcrever as decisdes que seguem:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 60, XXVI, DA LEI
ORGANICA DO DISTRITO FEDERAL. ALEGADA INCOMPATIBILIDADE
COM OS ARTS. 18, E 25 A 28, TODOS DA CARTA DA REPUBLICA.
Dispositivo que, ao submeter a Cdmara Legislativa distrital a autorizagéo ou
aprovacdo de convénios, acordos ou contratos de que resultem encargos
néo previstos na lei orgamentaria, contraria a separagédo de poderes, inscrita
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no art. 2.° da Constituicdo Federal. Precedentes. Agéo julgada procedente.
(ADI 1166, Relator(a): ILMAR GALVAO, Tribunal Pleno, julgado em
05/09/2002, DJ 25-10-2002 PP-00024 EMENT VOL-02088-01 PP-00111)

“CONSTITUCIONAL. CONVENIOS, ACORDOS, CONTRATOS, AJUSTES E
INSTRUMENTOS CONGENERES. APROVACAO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA: INCONSTITUCIONALIDADE. I. - Normas que subordinam
convénios, ajustes, acordos e instrumentos congéneres celebrados pelo
Poder Executivo estadual a aprov;gé‘o da Assembléia Legislativa:
inconstitucionalidade. Il. - Suspenséo cautelar da Lei n° 10.865/98, do Estado
de Santa Catarina”. (STF, ADI-MC 1.865-SC, Tribunal Pleno, Rel. Min.
Carlos Velloso, 04-09-1999, v.u., DJ 12-03-1999, p. 02).

Separagéo e independéncia dos poderes: submisséo de convénios firmados
pelo Poder Executivo & prévia aprovacdo ou, em caso de urgéncia, ao
referendo de Assembléia Legislativa: inconstitucionalidade de norma
constitucional estadual que a prescreve: inexisténcia de solugéo assimilavel
no regime de poderes da Constituicdo Federal, que substantiva o modelo
positivo brasileiro do principio da separagéo e independéncia dos poderes,
que se impbe aos Estados-membros: reexame da matéria que leva a
reafirmacdo da jurisprudéncia do Tribunal. (ADI 165, Relator(a):
SEPULVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 07/08/1997, DJ 26-
09-1997 PP-47474 EMENT VOL-01884-01 PP-00006)

CONSTITUCIONAL. CONVENIOS, ACORDOS, CONTRATOS E ATOS DE
SECRETARIOS DE ESTADO. APROVACAO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA: INCONSTITUCIONALIDADE. I. - Norma que subordina
convénios, acordos, contrates e atos de Secretarios de Eétado a aprovacéo
da Assembléia Legislativa: inconstitucionalidade, porque ofensiva ao
principio da independéncia e harmonia dos poderes. C.F., art. 2° |l. -
Inconstitucionalidade dos incisos XX e XXXI do art. 99 da Constituigdo do
Estado do Rio de Janeiro. lll. - Agéo direta de inconstitucionalidade julgada
procedente. (ADI 676, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno,
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Julgado em 01/07/1996, DJ 29-11-1996 PP-47155 EMENT VOL-01852-01
PP-00068).

Apesar do entendimento do STF, alguns doutrinadores divergem e
entendem que por se tratar de atos onerosos, devem passar pela aprovagéo das
Cémaras Municipais. De toda sorte, considerando que se trata de atividade nitidamente
administrativa, representativa de atos de gestéo, de escolha politica para a satisfacéo
das necessidades essenciais coletivas, vinculadas aos direitos fundamentais, &,
portanto, privativa do Poder Executivo e inserida na esfera do poder discricionario da
Administrag&o, o que ndo impede que a Camara analise a questéo orcamentaria.

Em relagéo a questdo orgamentaria, verifica-se que ha previsdo de
dotag&o orgamentaria prépria, conforme constou no projeto.

Ja em relagéo a retroatividade dos efeitos da Lei, verifica-se que ha
expressa mengéo dos efeitos da lei, j& que néo pode haver presungéo, bem como, que
a retroatividade deve ser admitida, apenas, em casos excepcionais, para atender aos
fins sociais e as exigéncias do bem comum, além do dever de respeitar o direito
adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa julgada, conforme art. 5°, XXXVI da
Constituicéo Federal e art. 6° da Lei de Introdugéo ao Cédigo Civil.

Deste modo, ndo havendo nenhuma das violagées acima, bem como,
em atendimento aos empenhos e pagamentos ja realizados, verifica-se que n&do ha
vedagéo constitucional ou infraconstitucional para que a matéria proposta no Projeto de
Lei em analise seja objeto de legislagéo municipal.

Assim, na qualidade de Assessora do Legislativo analisando todo o
respectivo Projeto de Lei n® 34/2023, verifica-se n&o haver vicios de técnica legislativa
e de iniciativa, bem como, néo ha vedagéo constitucional ou infraconstitucional para
que a matéria proposta no Projeto de Lei em anélise seja objeto de legislagdo
municipal.
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3. CONCLUSAO:

Diante do exposto, a Assessoria Juridica opina pela legalidade e pela
regular tramitagdo do Projeto de Lei n° 34/2023, por inexistirem vicios de natureza
material ou formal que impegcam a sua deliberagdo em Plenério, devendo ser analisado
pelos Nobres Vereadores quanto ao interesse publico bem como oportunidade e
necessidade do feito.

Caraa, 24 de abril de 2023.
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